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3. d1ndo qu o ref rido terre-
r. s j inho. 

5. - Em 2 de Julho de 1980, 1 d1do do Gabinete Execut1•o das Instala 
ções .. finitiva t; iv rsi a~e do f\~1nho. e para f nfon: r;- doP"sidente da 

C iss.io Instaladora do C tro de sa- . ta1, Dr. Si des, teve lu ar._ 
revntão a que cortparecer o refertdo Dr. si Mendes, o Eftg9 Arantes, da ti• 
r& ll.un1ci'81 de Braga, e • represenunte do Gabinete EJt cuttw da Instala
ções Befintttaas. Ressa reuntão f6carl8 estabelectdos os seguintes pontos: 
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a) O p trtllÕnto Aio pertence 10 Centro de s.- e ntal. 
b) O centro de S&Üde Mental ta procedido a construções e alterações sem 

a respectt•a autorizaçio caurirta. Fo1 x1g1do que cesst!ll 1aed1au.n 
te todas as obras. 

e) o local não e apropriado para activ1dades pecairtas nem para outras 
que se propõem. 

d) Os terrenos nio pemtt , de llOdo algum, a expansão q seria necess! 
ria ou desejivel a 11Ícf1o prazo. 

e) Hi alternativas t fft 11 n os ftns ee vht do Cen ro de SaÜde 
ntal. nas i ed1 ç- s de Braga. ue p it expansão desej da e 

que teri o apo1 da - ra nid 1 d Bn!}a. 

6. - V Z Co 1ss-o lnst la or Ce11tro s ü e h ntal afirma 
agora, qu não t algu nos dif1c1os se -o fie r t com os ter 

u1sfçic daqueles. 
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O REITOR EM EXERCTCIO, 
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